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REQUER INFORMAÇÕES DO PODER EXECUTIVO SOBRE O
ATENDIMENTO DE MÉDICO HEBIATRA NA REDE DE SAÚDE
MUNICIPAL

Considerando que a medicina do adolescente também conhecida
como medicina do adolescente  e do adulto  jovem é uma subespecialidade médica que se
concentra no cuidado de pacientes que estão no período de desenvolvimento da adolescência.
Este período começa na puberdade e dura até o crescimento parar, quando começa a idade
adulta;

Considerando  que  o  hebiatra,  como  o  médico  dessa
especialidade também é chamado, funciona como um clínico geral da adolescência, sendo que
ele  também  realiza,  de  certa  forma,  o  acompanhamento  psicossocial,  verificando  se  o
adolescente não sofre de condições como a ansiedade, os distúrbios alimentares, os vícios e
as compulsões.

Considerando,  enfim,  que  para  o  bom  desempenho  do  papel
fiscalizador da Câmara Municipal,  conforme preceitua o inciso II do artigo 3º, do Regimento
Interno da Câmara Municipal  de Assis,  este  Vereador  deve  ser  informado sobre  todos os
assuntos que são de interesse comum da sociedade assisense;

Ante o exposto,  Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas
as  formalidades  regimentais,  seja  oficiado  ao  Prefeito  Municipal,  Senhor José  Aparecido
Fernandes,   solicitando que Sua Excelência  preste a esta  Casa de Leis,  após consulta  à
Secretaria Municipal de Saúde, as seguintes informações:

1.  Existem médicos hebiatras na rede municipal de saúde? Se negativo,
justificar.

2. Se positivo, quantos médicos hebiatras estão disponíveis e informar os
nomes dos mesmos.

3. Qual o local de atendimento e procedimento para consulta?

4. Há necessidade de encaminhamento de médico pediatra?
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SALA DAS SESSÕES, em 19 de maio de 2022.

EDSON DE SOUZA - Pastor Edinho
Vereador - PDT 
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